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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despacho 

Tornando-se necessário estabelecer os mecanismos de 
Implementação do Regulamento do Código dos Henefícios 

Fiscais. aprovado pelo Decreto n.o 56/2009, de 7 de Outubro, 

ao abrigo do dispo'Sto no artigo 2 do mesmo Decreto, determino: 

Artigo 1. São aprovados os seguintes modelos de impressos: 

a) Modelo I. 1 - Pedido de Isenção~edução; 

b) Modelo 1.1 A Lista - Descrição de Mercadorias a serem 

importadas cl Benefício Fiscal e Aduaneiro; 

c) Modelo L 2 - Autorização do Pedido de Isenção! 

lReduçãolDiferimento de Impostos; 

d) Modelo I. 2 - Folha de Continuação; 

e) Modelo 1. 3 - Indeferimento do Pedido da Isenção! 

!Redução;-

f) Modelo I. 4 - Pedido de Aprovação da LIsta Global dos 

Bens a serem importados com Isenção de Direitos e 

demais Imposições Aduaneiras; 

g) Modelo 1.4A; 

h) Modelo MIl - BF - Declaração de Benefícios Fiscais: 

i. Anexo 1 MIl - BF - Declaração comprovativa 

dos Investimentos realizados; 

ii. Anexo 1.1 MIl - BF - Declaração comprovativa 

dos Investimentos realizados; 

iii. Anexo 2 M/I - BF - Declaração comprovativa 

dos Investimentos realizados; 

iv. Anexo 3 M/I - BF - Declaração comprovativa 

dos Investimentos realizados . 

Art. 2. Os exemplares dos modelos de impressos referidos no 

artigo precedente são publicados conjuntamente com o presente 

despacho. dele fazendo parte integrante. 

Maputo, 6 de Janeiro de 2010. - O Ministro das Finanças. 

Manuel Chang. 
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MINISTÉRIO DE ENERGIA 

Diploma Ministerial n." 49/2010 

de 17 de Março 

Tornando-se necessário aprovar o Regulamento Interno da 
Electricidade de Moçambique, Empresa Pública, ao abrigo das 
competências que me são conferidas pelo n.O I do artigo 42 do 
Decreto n.O 28/95, de 17 de Julho, determino: 

Arttigo 1. É aprovado o Regulamento Interno da Electricidade 
de Moçambique, Empresa Pública, o qual faz parte do presente 
Diploma. , 

Art. É revogado o Diploma Ministerial de 20 de Janeiro de 
2005. 

Art. O presenté Diploma Ministerial entra em vigor, na data 
da sua publicação. 

Maputo, 4 de Janeiro de 2010. - O Ministro, Salvador 
Namburete. 

Regulamento Interno da Electricidade 
, de Moçambique 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO! 
(Definições) 

Para efeitos do presente Regulamento, a menos que outro 
sentido resulte do contexto, as seguintes palavras e 
expressões terão o seguinte significado: 

a) Área de DistnbUlção: unidade orgânica encarregue 
da prestação do serviço público de produção de 
emergência, distribuição e comercialização de 
energia eléctrica dentro duma área geográfica 
definida pelo Conselho de Administração; 

b) Área de Produção: unidade orgânica encarregue 
da prestação do serviço público de produção de 
energia eléctrica e serviços conexos, dentro duma 
área geográfica definida pelo Conse'lho de 
Administração; 

c) Área de Transporte: unidade orgânica encarregue 
da prestação do serviço público de transporte de 
energia eléctrica e serviços conexos, dentro duma 
área geográfica definida pelo Conselho de 
Administração; 

d) Assistente de Direcção: indivíduo nomeado, como tal, 
pelo Presidente do Conselho de Administração, para 
prestar assessoria aos órgãos de hierarquia inferior ao 
Conselho de Administração em qualquer Unidade 
Orgânica da Empresa; 

e) Assessor do Conselho de Administração: indivíduo 
nomeado, como tal, pelo Presidente do Conselho de 
Administração, para prestar assessoria ao Conselho 
de Administração ou a qualquer dos seus membros, 
sendo equiparado a Director Central; 

f) Centro de Negócio: unidade orgânica encarregue de 
. coordenar ou executar actividades enquadradas no 

objecto principal da EDM, que compreendem a 
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produção, transporte, distribuição e comercialização 
de energia eléctrica; 

g) Centr~g~ Suporte: unidade orgânica encarregue de 
coord:enar ou executar actividades de apoio ao 
Conselho de Administração ou aos Centros de 
Negócio; 

h) Direcção Central: Centro de Negócio ou de Suporte 
dirigido por um director que, a nível da sede, coordena 
ou executa actividades inseridas no objecto principal 
da Empresa ou actividades de apoio, 

i) Distribuidora: unidade orgânica que congrega várias 
, Áreas de Distribuição, 

j) Divisão: Centro de Negócio ou de Suporte dirigido por 
um chefe que, a nível da sede, coordena ou executa 
actividades inseridas no objecto principal da Empresa 
ou actividades de apoio; 

k) EDM: Electricidade de Moçambique, E,P., empresa 
• criada por Decreto n,O 28/95, de 17 de Julho, que 

igualmente aprova os respectivos Estatutos; 
l) Líderes dos Centros de Negócio ou de Suporte: os 

directores ou chefes dos Centros de Negócio ou de 
Suporte, que são nomeados pelo Presidente do 
Conselho de Administração; e 

m) Unidades Orgânicas: As Direcções, Divisões e unidades 
equiparadas bem como as Áreas de Produção, de 
Transporte e de Distribuição. 

AR:noo2 

(Objecto) 

O presente Regulamento estabelece a estrutura organizativa 
básica, competências dos órgãos e das unidades orgânicas que 
prestam actividades inseridas no seu objecto principal e seu 
modo de funcionamento, bem como os princípios a observar na 
admissão: enquadramento, fixação de retribuição, movi­
mentação interna e disciplina no trabalho na EDM .. 

AITIoo3 

(Âmbito) 

O regulamento Últerno aplica-se a todos os trabalhadores da 
Electricidade de Moçambique. 

São órgãos da EDM: 

ARTIGO 4 

(Órgãos) 

a) O Conselho de Administração; e 
b) O Conselho Fiscal. 

CAPITULOU 

Organização, Competências e Funcionamento 
do Conselho de Administração 

SECÇÃO I 

Organização e competências 

ARTIGOS 

(Organização) 

1. Os membros do Conselho de Admmistração, à excepção 
do representante do Ministério das Finanças e Representante 
dos Trabalhadores, exercem o seu mandato a tempo inteiro, 
sendo-lhes atribuída a direcção de pelouros, por forma a permitir 
a conveniente descentralização. 
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2. A distribuição dos pelouros é feita tendo em conta o objecto 
socIal da Empresa e as áreas de suporte. 

3. Cal?e ao Presidente do Conselho de Administração a 
indicação do pelouro ou pelouros dirigidos por cada membro. 

4. O Administrador Representante dos Trab'alhadores é eleito 
de entre trabalhadores da EDM e não poderá, enquanto 
Administrador, ocupar outro cargo de Direcção na Empresa. 

S. O Administrador Representante dos Trabalhadores poderá 
continuar a exercer as suas funçôes como trabalhador da 
Empresa, considerando-se justificadas as ausências do seu local 
normal de trabalho, quando derivadas do exercício do cargo de 
membro do Conselho de Administração. ~ 

ARTIGO 6 

(Competências do Conselho de Administração) 

Sem prejuízo do estabelecido nos Estatutos da EDM e noutras 
normas aplicáveis, compete ao Conselho de Admini~tração 
áprovar o Manual de Organização e Procedi,mentos Internos 
que regulará, entre outras, as seguintes matérias: 

a) A criação e extinção das Unidades Orgânicas; , 
b) Remunerações e outros benefícios sociais dos' 

trabalhadores da EDM, orientadas para a motivação 
dos trabalhadores do quadro, atracção e retenção de. 
talentos; 

c) Recrutamento e selecção de pessoal; 
d) Enquadramento, avaliação de desempenho e progressão 

na carreira profissional; 
e) Disciplina no trabalho; 
.f) Gestão do património da Empresa; 
g) Promoção da saúde ocupacional e prevenção de 

acidentes de trabalho; e 
h) Prevenção e combate ao HIV/Sida. 

ARTIGO 7 

(Competências do Presidente do Conselho de Administração) 

Compete ao Presidente do Conselho de Administração nomear 
e determinar a cessação de funções dos Directores é Directores~ 
Adjuntos, Assessores do Conselho de Administração, Chefes de 
Divisão ou de unidades equiparadas e: Assistentes de Direcção. 

SECÇÃO III 

Funcionamento 

ARTIGO 8 

(Convocatórias e REtUnlões) 

I. As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho de 
Administração são convocadas por escrito pelo respectivo 
Presidente, com a indicação da proposta de agenda. 

2. As reuniões ordinárias do Conselho de Administração 
realizam-se. no local, dia da semana e horas previamente 
marcadas e qualquer alteração deve ser comunicada com a 
devida antecedência pelo Presidlente do Conselho de 
Administração. 

3. As reuniões extraordinárias do Conselho de Administração 
são convocadas por iniciativa do respectivo Presidente ou a 
pedido da maioria dos seus membros. A convocatória das 
reuniões extraordinárias indicará o local e hora de sua realização. 

4. Os membros do Conselho Fiscal, por sua i~iciativa ou a 
pedido do Presidente do Conselho de Administração, poderão 
assistir às reuniões do Conselho de Administração. 

S. Os membros do Conselho de Administração que por 
qualquer motivo não possam estar presentes nas reuOlões, 
deverão informar por escrito ao PresIdente do Conselho de 
Administração dos motivos da sua ausência, motivos esses que 
deverão constar das actas a lavrar relativamente a tais reuniões. 

6. As ausências às reuniões do Conselho de Administração 
são consideradas, faltas, a partir de trinta minutos após a hora 
marcada para o início de cada sessão. 

7. Se ao fim de trinta minutos de uma reunião, ordinária ou 
extraordinária, após a hora marcada para o seu início, se verificar 
a falta do quórum necessário para o Conselho poder delIberar 
validamente, será marcada nova data para a reunião. 

ARTIGO 9 

Deliberáções 

I. As deliberações emanadas das reuniões do Conselho de 
Administração deverão ser divulgadas sob a forma de Ordens de 
Serviço ou numa outra forma indicada por este órgão. 

2. São nulas as deliberações do Conselho de Admimstração, 
cujo conteúdo contrarie preceitos legais ImperatIvos. 

3. Das reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
mantidas sob a responsabilidade do seu Presidente ou de unidade 
orgânica de apoio ao Conselho de Administração, para efeitos 
de consulta por parte dos restantes membros do Conselho de 
Administração, dos membros do Conselho Fiscal, dos audItores 
externos ou dos representantes devidamente credeociados das 
entidades de tutela: 

a) As convocatórias efectuadas; 
b) As actas lavradas; 
c) As justificações de ausências; 
ti) As Ordens de Serviço emitidas e relativas as deliberações 

do Conselho; 
e) As apresentações feitas ao Conselho de Administração 

ou por membros deste órgão; e 
/) A documentação de suporte dos assuntos tratados em 

tais reuniões. 

ARTIGO 10 

(Regime Laboral) 

Durante o período em que se mantiverem no exercício das 
funções, é garantido aos membros do Conselho de Admimstração 
do quadro efectivo da empresa, o direIto de contll1uarem a 
progredir na sua carreira profissional de acordo com o regIme de 
promoções estabelecido e aplicável na EDM. 

ARTIGO 11 

(CessaçãO de Funções) 

I. Cessando as funções por conveniência de serviço ou por 
decurso do prazo 'do mandato, os membros 'do Conselho de 
Administração do quadro efectivo da Electricidade de 
Moçambique são elegíveis ao desempenho da função de 
Assessor. 

2. Após a cessação de funções nos termos do número anterior, 
os membros.do Conselho de Administração nele referidos, que 
sejam executivo!i"mantêm a viatura de afectação pessofl e a 
remuneração a que tiverem direito nessa qualidade. Se a 
remuneração auferida pelo membro do Conselho de 
Administração, na data de cessação de funções, for superior ii 
remuneração correspondente ao seu enquadramento como 
trabalhador, a diferença será absorvida por promoções e 
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aumentos salariais até que a remuneração correspondente ao 
enquadramento do trabalhador ultrapasse o montante que era 
auferido na quàlidade de Administrador. 

3. Após a cessação de funções nos termos do número um, o 
Administrador Representante dos Trabalhadores mantém a 
viatura de afectação pessoal e a remuneração a que tiver direito 
nessa qualidade. Se o valor da remuneração, na data de cessação 
de funções, for superior à remuneração correspondente ao seu 
enquadramento como trabalhador, a diferença será absorvida 
por promoções e aumentos salariais até que a remuneração 
correspondente ao enquadramento do trabalhador ultrapasse o 
montante que era auferido a título de remuneração na qualidade 
de Administrador. 

4. Os membros do Conselho de Administração que cessem as 
funções por prática de actos ilícitos não mantêm a remuneração 
auferida naquela qualidade nem a vIatura de atribuição pessoal 
e serão integrados na categoria e na respectiva carreira 
profissiona!. 

5: Para efeitos deste artigo, incluem-se na remuneração todos 
os subsídios regulares a que os membros do Conselho de 
Administração tiverem direito nessa qualidade. 

ARTIGO 12 

(Apoio ao Conselho de Administração) 

1. Para o des~mpenho das suas funções, os membros do 
Conselho de Admimstração, apoiam-se nas diferentes unidades 
orgânicas da EDM, podendo para casos especializados, solicitar 
a intervenção de entidades exteriores à Empresa, correndo os 
respectivos custos por conta desta. 

2. Sempre que qualquer m~mbro do Conselho de 
Administração entenda necessária a intervenção de unidades 
orgânicas fora do seu pelouro, a referida intervenção deverá ser 
definida e coordenada em conjunto com os membros do Conselho 
de Administração a cujos pelouros tais unidades se encontrem 

afectos. 

ARTIGO l3 

(Assessoria ao Conselho de Administração) 

1. Para prestar assessoria técnica ao Conselho de 
Administração poderão ser nomeados Assessores do Conselho 
de Administração. 

2. A selecção dos Assessores é feIta de entre os técnicos que 
tenham demonstrado elevada competência em matéria de 
especialidade. 

3. Poderão igualmente ser contratados para Assessores. fora 
do quadro de pessoal da EDM. candidatos com reconhecida 
competência em matéria de especialidade. 

ARTIGO 14 

(Del~gação de Poderes) 

1. O Conselho de Administração pode delegar noS directores 
ou chefes dos Centros de Negócio ou de Suporte poderes que 
devam ter por inerência de funções queJhes estejam atribuídos 
para a gestão corrente da Empresa. 

2. A delegação de poderes que envolva a movimentação de 
meios financeiros da Empresa deverá ser sempre limitada aos 
valores máximos que o Conselho de Administração entenda 
razoáveis para o exercício de tais poderes. devendo os limites 
aprovados constar obrigatoriamente do documento através do 
qual se procede à delegaçíio dos poderes. 

ARTIGO 15 

(Representação) 
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Não é'permitido aos membros do Conselho de Administração 
fazere~-se representar no exercício das funções inerentes aos 

. cargos para que tenham sido nomeados. 

ARTIGO 16 

(Renúncia) 

I. Os membros do Conselho de Administração podem 
renunciar aos respectivos cargos, mediante carta dirigida ao 
Ministro de Tutela da EDM. 

2. A renúncia só produz efeito no final do mês seguinte àquele 
em que tiver sido comunicada, salvo se entretanto tiver sido 
nomeado o respectivo substituto. . 

ARTIGO 17 

(Termo do Mandato) 

1. Sem prejuízo da possibilidade de renúncia aos respectIVOS 
cargos, os membros do Conselho de Administrtlção, depOis do 
termo do seu mandato, mantêm-se em funções até nomeação e 
tomada de posse de novos membros. 

2. O Administrador Representante dos Trabalhadores, depois 
do termo do seu mandato, mantém-se em funções até a sua 
reeleição ou eleição e tomada de posse de novo Administrador. 

3. Cabe ao Conselho de Administração, ouvido o Sindicato, 
aprovar o regulamento para a eleição do Administrador 
Representante dos trabalhadores, devendo assegurar a necessária 
transparência e ~ma participação massiva dos trabalhadores da 
Empresa. 

4. Cabe ao Conselho de Administração. ouvido o Sindicato, 
a marcação da data e a convocação de eleições. para o sufrágio 
do Administrador representante dos trabalhadores. 

5. O sufrágio do Administrador representante dos 
trabalhadores deve ocorrer no prazo máximo de 3 meses após o 
fim do mandato para que tenha sido eleito. 

CAPÍTULO III 

Organização e Competências do Conselho Fiscal 

ARTIGO 18 

(Organização, CompetêncJas e Funcionamento) 

A composição, competências e funcionamento do Conselho 
Fiscal vêm contidos no Estatuto da EDM e na legislação 
aplicável. 

ARTIGO 19 

(Disciplina) 

Os membros do Conselho Fiscal, não se encontram vinculados. 
perante a Empresa, a qualquer norma de disciplina laboral. 

ARTIGO 20 

(Estrutura de Apoio) 

1. Os membros do Conselho Fiscal poderão'solicitar junto do 
Conselho de Administração e para efeitos do desempenho das 
suas funções a colaboração de elementos afectos a -qualquer 
unidade orgânica da Empresa. . 

2. A solicitação referida no número anterior deverá ser feita 
por escrito e devidamente fundamentada. 
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3. A contratação de auditores ~e consultores externos, sendo 
reqU(~rida, deverá ser feita através de concurso público lançado 
pelo Conselho de Administração, mediante solicitação do 
Presidente do Conselho Fiscal. 

ART/Go21 

(Poderes) 

Para o desempenho das suas funções, os membros do Conselho 
Fista!, podem conjunta ou separadamente: 

a) Obter, através do Conselho de Administração, para 
exame e verificação, os livros, registos é documentos 
da Empresa, bem como verIficar as existências de 
qualquer classe de valores. designadamente dinheiro, 
títulos e mercadorias; 

b) Obter, através do Conselho de Administração ou de 
qualquer dos seus membros, informações ou 
esclarecimentos sobre () curso das operações e 
actividades da Empresa; 

c) Obter de teréeiros as informa.;ões de que careçam para o 
conveniente esclarecimento de operações 
envolvendo a EDM. 

ARTIGO 22 . 

(Delegação de pClderes) 

Náo é permitida aos membros do Conselho Fiscal qualquer 
forma de delegação dos poderes que lhes são conferidos. 

ARTIGO 23 

(Representação) 

N:io é permitido aos membros do Conselho Fiscal fazerem-se 
representar no exercício das respectivas funções. 

ARTIGO 24 

(Termo de mandato) 

Sem prejuízo da possibilidade de renúncia aos respectivos 
cargos, os membros do Conselho Fisçal, depois do termo do seu 
mandato, mantêm-se em funções até nomeação de novos 
membros. 

CAPÍTULO IV 

Colectivo alargado 

ARTIGO 25 

(Membros e ReLJniões) 

1. Das reuniões do Colectivo Alargado participam: 

a) Os membros do Conselho de Administração; 
b) Os líderes dos Centros de Negócio e de Suporte; e 

. c) Outros, convocados ou convidados pelo Conselho de 
Administração. 

2. Os membros do Conselho Fisca! podem, por livre iniciativa 
e sem necessidade de convocatória expressa, participar das 
reuniões do Colectivo Alargado. 

3. O Colectivo Alargado reúne-se ordinariamente duas vezes 
por ano e extraordinariamente sempre que convocado pelo 
Presidente do Conselho de Admimstração, por sua iniciativa ou 
por solicitação de pelo menos tré:s dos restantes membros 
daquele Conselho. 

4 Da ordem de trabalhos duma das reuniões ordinárias do 
Cokctivo Alargado constará obrigatoriamente o ponto referente 

I SÉRIE - NÚMERO I J 

ao balanço das actividades do ano anterior e da agenda da 
segunda reunião o ponto referente à discussão e análise das 
propostas de planos de actividade e orçamento para o ano 
seguinte. 

5. Preside a cada reunião do Colectivo Alargado o Presidente 
do Conselho de Administração ou~quem ele designar quando 
não seja o seu substituto nos termos estatutários, de entre os 
membros do Conselho de Administração. 

6. De cada reunião do Colectivo Alargado deverá ser lavrada 
síntese informativa dos assuntos tratados e das recomendações, 
documento esse a ser distribuído por todos os participantes. 

ARTIGO 26 

(Convocatórias e Reuniões) 

1. As reuniões do Colectivo Alargado são convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração. 

2. Das convocatórias das reuniões do Colectivo Alargado 
deverá constar sempre, para além da ordem de trabalhos, o local, 
o dia e a hora a que as referidas reuniões têm lugar. 

3. Os directores ou chefes dos centros de negócios que, por 
qualquer motivo, não possam estar presentes na reunião do 
Colectivo Alargado para a qual tenham sido convocados, devem 
comunicar ao Presidente do Conselho de Administração, por 
escrito e logo que possível os motivos da sua ausência, os quais 
deverão constar da acta da reunião em causa. Na mesma 
comunicação será Indicado o nome do substituto. 

4. As ausências às reuniões do ColectiVO Alargado são 
consideradas a partir de trinta minutos após a hora marcada para 
o início de cada sessão. 

5. Os directores ou chefes dos centros de negócios devem 
"" providenciar no sentido de reunirem atempadamente os 

elementos necessários para discussão e análise dos pontos da 
ordem de trabalhos de cada reunião do Colectivo Alargado, 
devendo remeter as apresentações e os dados necessários ao 
Conselho de Administração com a deVIda antecedência. 

6. As sínteses das reuniões do Colectivo Alargado deverão 
'ser mantidas sob a responsabilidade da unidade orgânica de 
apoio ão Conselho de Administração, para efeitos de consulta 
pelos membros do Conselho de Administração, membros do 
Conselho Fiscal, líderes dos Centros de Negócio e de Suporte, 
auditores externos e representantes deVidamente credenciados 
das entidades de tutela. 

ARTIGb27 

(Reuniões de balanço e prestação de contas) 

Para além das reuniões do Colectivo Alargado, por Iniciativa 
do Conselho de Administração, poderão ser organizadas 
reuniões para o balanço periódico do desempenho de cada 
Unidade Orgânica da Empresa . 

CAPÍTULO V 

Organização e Competências dos Centros de Negócio 
edeSuporte 

ARTIGO 28 

(Serviços Centrais) 

1. A estrutura central da Electricidade de Moçambique 
comporta, para além do Conselho de Administração, Centros de 
Negócios e Centros de Suporte. 
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2. Compete ao Conselho de Administração criar os Centros 
de Negócios e Centros de Suporte de nível c~ntral e definir a sua 
or~a~ização. Tendo em conta o objecto social da Empresa, 
eXlsttrão, pejo menos, os Centros de Negócio e de Suporte 
enumerados nos artigos seguintes. 

ARTloo29 

(Direcção de Produção) 

A Direcção de Produção é um Centro de Negócio dirigido 
por um Director e à qual compete, nomeadamente:-

a) Propor e implementar políticas da EDM em relação à 
produção de energia eléctrica; 

b) Coordenar a exploração dos meios &~ produção de 
energia eléctrica da Empresa; 

c) Prestar assessoria aos diferentes níveis de gestão da 
Empresa relativamente às questões de produção de 
energia eléctrica; 

d) Elaborar, controlar e avaliar novos projectos de produção 
de energia, de expansão, reabilitação ou renovação 
da capacidade instalada e instalações de centrais; 

e) Prestar serviços de grande manutenção aos Centros de 
DIstribuição; , 

j) Normalizar a metodologia 'e teénologia utilizada no 
trabalho das centrais; 

g) Uniformizar, recolher e arquivar a informação técnica 
referente a todas as centrais da EDM, incluindo 
estatística de produção e previsões de crescimentos 
de consumos; 

h) Criar e gerir um centro de documentação técnica com 
informações relacionadas com as centrais da EDM; 

i) Participar na definição das necessidades globais de 
formação do pessoal das centrais, e elaborar planos 
de desenvolvimento de cada central em dependência 
dos cursos de' formação para os trabalhadores; 

j) Supervisionar e controlar a qualidade de trabalho das 
oficinas gerais dos grupos geradores e armazém de 
peças; 

k) Coordenar com a Divisão de Aprovisionamento. Centros 
de Distribuição e Áreas de Distribuição a gestão dos 
equipamentos, materiais e peças de reserva dos grupos 
geradores, bem como a sua aquisição; 

I) Coordenar a utilização e manutenção dos grupos 
geradores de emergência; e 

m) Proceder à manutenção planificada e ao controle da 
estatística de produção dos grupos' geradores diesel 
de emergência. 

ARTIGO 30 

(Direcção da Rede de Transporte) 

A Direcção da Rede de Transporte é um Centro de Negócio 
dirigido por um Director e à qual compete, nomeadamente: 

a) Operar as linhas de transporte e subestações, de acordo 
com as instruções do Gestor da Rede de Transporte; 

b) Operar os centros de despacho; 
c) Manter as linhas de transporte e subestações, garantindo 

a segurança adequada, através de equipas próprias de 
maoutenção e através de terceiros; 

d) Levar a cabo todas as outras activídadçs de transporte 
contratadas pelo Operador de Mercado ou outros 
Centros de Negócio; 
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e) Ac_ompanhar projectos de expansão e reforço da rede; 
f) Coó't<len~ a operação de todas as redes, definindo os 

!J1ecanismos necessários par,a uma correcta operação, 
- manutenção e controlo de todo o equipamento e zelar 

pejo seu cumprimento; 
g) Apoiar tecnicálTÍente, a I)ivisão de Aprovisionamento, 

na selecção de todos os equipamentos, ferramentas e 
sobres~alentes a adquirir para as redes eléctricas de 
transporte; 

h) Elaborar e coordenar os projectos dos sistemas de 
telecomunicações e de controle remoto, mais 
adequados a utilizar na EDM; 

I} Proceder auditorias técnicas aos sistemas de transporte; e 
j) Coordenar as actividades da empresa nos comités e sub­

-comités da SAPP. 

ARTIGO 31 

(Direcção de Distribuição) 

A Direcção de Distribuição é um Centro de Suporte, dirigido 
por um Director, à qual compete, nomeadamente: 

a) Efectuar estudos, com apOIo das distribuidoras, para a 
definição de politicas e objectivos empresariais na 
função distribuição; 

b) Definição, Monitoramento e Análise dos indicadores 
do desempenho das redes de distribuição por ~entro 
de negócio, assegurando assim, uma melhor qualidade 
na prestação de serviço ao Cliente; 

c) Garantir que ao nível da Empresa os critérios, normas, 
procedimentos de construção, operação e manutenção 
de redes sejam uniformes; 

d) Assegl,lrar em coordenação com as outras unidades da 
empresa, o regular fornecimento de materiais para as 
redes de distribuição; 

e) Efectuar estudos de viabilidade para ex.tensão ou 
reabilitação de redes de distribuição para locais socio­
e ecnómicamente viáveis; 

j) Recolher informações dos Centros de Negócios sobre a 
evolução da demanda e implementar estratégias de 
curto 'prazo para satisfação da demanda; 

g) Realizar auditorias técnicas aos sistemas de 
distribuição; e 

h) Proceder o devido acompanhamento dos projectos de 
expansão e reabilitação de redes eléctricas. 

ARTlGo32 

(Direcção Comercial) 

A Direcção Comercial é um Centro de Suporte, dirigIdo por 
um Director, à qual compete, nomeadamente: 

a) Efectuar estudos para a definição de políticas e 
objectivos empresariais na função comercial; 

b) Monitorar a acção comercial e de gestão de clientela a 
todos os níveis nos centros de distribuição e 
comercialização; 

c) Analisar indicadqres c6merciais, assessorar e recomendar 
os centros de distrib~ição e comercialização para 
assegurar uma elevada qualidade de serviço prestado 
ao cliente e resultados efic'azes para a Empresa; 

á) Assegurar a unicidade de critérios e procedimento 
comerciais a nível global da Empresa e momtorar a 
sua implementação; , 
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e) Preparar propostas para novas estruturas tarifárias 
ou ajustaméntos e garantir a sua correcta 
aplicação; e 

j) Garantir a comunicação ~: divulgação dos serviços 
disponíveis ao cliente. 

ARTIGO 33 

(Direcção da Operação de Merc:ado) 

A Vlrecção da Operação de Mercado é um Centro de NegócIo, 
dirigido por um Director, à qual compete, nomeadamente: 

a) Acompanhar e partIcipar nos projectos e acções de 
cooperação internacional e em partIcular a nível das 
diversas comissões de trabalhos regionais; 

b) Elaborar estudos do mercado doméstico e regional, 
estudos tarifários e de v tabilidade para a satisfação 
da procura de energia eléctrica a nível interno e 
regional; 

c) Fornecer ao Óperador elo SIstema instruções de 
calendarização de energIa eléctrica; 

d) Gerir os contratos de compra e trânsito de energia 
eléctrIca com entidades locais e estrangeiras; 

e) Contrabalançar o fornecimento com a procura e gerjr o 
risco inerente; 

j) Avaliar as futuras neceSSIdades em termos da capacidade 
de produção e transporte: de modo a satisfazer o 
crescimento da procura ou a expansão; 

g) Negociar contratos para nova produção e transporte; e 
h) Participar na negociação de contratos para clientes 

especiaIS. 

ARTIGO 34 

(Direcção de Electrifica'ção e Projectos) 

A DIrecção de Electrificação e Projectos. é um Centro de 
porte, .dirigido por um Director, à qual compete, nomea­

damente: 

a) Propor e implementar políticas e planos de projectos de 
reabilitação, reforço e expansão da rede nacional de 
transporte e das redes de distribuição interligadas; 

b) Recolher infonnaçt>es sobre futuros planos de 
desenvolvimento em coordenação com 'Os Centros 
de Negócio de DistrIbuição e.outras entidades; 

c) Efectuar estudos de viabilidade em coordenação com 
o Centro de Negócio de Operação de Mercado e 
actualizar o Plano Dnector de Electrificação 
(Master Plan); 

d) Desenvolver negociações com Doadores e Finan­
CIadores no sentido de obter financiamentos 
necessários para a implementação de projectos 
identificados; 

e) Desenvolver e actualizar os p'adrões de materiais e 
equipamentos em uso nos sistemas da EDM; 

j) Lançar e avahar concursos e monitorar os trabalhos de 
empreiteiros e consultores até ao fim dos períodos de 
garantia dos projectos; 

g) Programare supervisionar estudos de impacto ambiental 
e sócio-económIcas em projectos, actualizar os 
padrões operacionais sobre o meio ambiente, divulgar 
e supervIsionar a sua implementação na Empresa; e. 

h) Monitorar o crescImento da carga eléctrica e o número 
de novas ligações em projectos executados, 
coordenando com outras Unidades Orgânicas 
envolvidas visando verificar as metas pré-definidas 
até ao fim do período de garantia. 

I SERIE - NÚMERO / / 

ARTIGO 35 

(Assessoria às Unidades Org~nicas) 

1. Para prestar assessoria técnica às Unidades Orgânicas 
poderão ser nomeados Assistentes de Direcção. 

2. A selecção dos Assistentes de Direcção é feita de entre os 
técnicos. que tenham demonstrado elevada competência em 
matéria de especialidade. 

3. Poderão igualmente ser contratados para Assistentes de 
Direcção, fora do quadro de pessoal da EDM, candIdatos com 
reconhecida competência em matéria de especiahdade. 

ARTIGO 36 

(Estrutura Territorial) 

1. No âmbito geográfico de intervenção, a EDM estrutura-se 
em Centros de Negócio de Produção, Transporte, Dlstnbuição e 
de comercialização. 

2. Compete ao Conselho de Administração a defInIção da 
estrutura organizativa de cada Centro de Negócio e defInIr a 
respectiva áre~ sob Jurisdição. 

CAPÍTULO VI 

Conflito de Interesses 

ARTIGO 37 

(Conflito de interesses dos membros do Conselho 
de Administração) 

1. É proibido à EDM conceder empréstimos ou crédIto aos 
seus Administradores ou prestar garantias à obrIgações por eles 
contraídas, se disso poder resultar confhto de interesses, bem 
como facultar-lhes adiantamentos de remunerações 
correspondentes a mais de um mês. 

2. São nulos os contratos celebrados entre a EDM e os seus 
Administradores, directamente ou por interposta pessoa, se não 
tiverem sido previamente autorizados, por escrito, pelos 
Ministros de Tutela da área de energia e da área financeira. 

3. No seu relatório anuaL, o Conselho de Administração deve 
especificar toda~ as autorizações que tenham sido concedidas 
ao abrigo do número anterior durante o exercício ou que, no 
termo do exercício, se mantenham ainda em vIgor. 

ARTIGO 38 

(Conflito de interesses dos membros do Conselho Fiscal) 

1. Não é permitido aos membros do Conselho Fiscal 
estabelecer com a Empresa contratos de prestação de serviços 
remunerados. 

2. Logo que tomem conhecimento da sua nomeação, os 
membros do Conselho Fiscal são obrIgados a comunicar por 
escrito aos Ministros da Energia e das Finanças e ao PreSIdente 
do Conselho de Administração todos os contratos do tIpO dos 
mencionados no n.o 1 que na data da sua nomeação se encontrem 
em vigor. Qualquer dos Mmistros poderá ordenar a imediata 
denúncia dos contratos, se deles resultar potenCiaI conflito de 
interesses. 

ARTIGO 39 

(Conflito de interesses dos Directores ou chefes dos centros 
de negócios) 

1. Não é permitido aos directores ou chefes dos centros de 
negócios estabelecer com a Empresa contratos de prestação de 
serviços remunerados, sem autorização prévia e por escrito do 
Conselho de Administração. 
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2. Caso seja nomeado para um cargo de chefia alguém que 
mantenha com a Empresa qualquer tipo de contrato dos 
mencionados no número anterior, tais contratos deverão ser 
denunciados, a menos que a sua manutenção seja autorizada 
nos termos do número anterior. 

3. Logo que tomem conhecimento da sua nomeação, os 
dIrectores ou chefes dos centros de negócios são obrigados a 
comunIcar por- escrito ao Presidente do Conselho de 
AdmInistração todos os contratos do tIpo dos mencionados no 
n.o 1 que nessa _data se encontrem em vigor. 

ARTIGO 40 

(Exercício de outras actividades ) 

1. Aos membros do Conselho de Administração, directores 
ou chefes dos centros de negócios, Assessores do Conselho de 
Administração e Assistentes de Direcção não é permitido 
exercerem, por sí ou por interposta pessoa, funções remuneradas 
ou não, em empresas concorrentes da EDM ou em empresas 
cUJa natureza ou objeéto colIda manifestamente com os interesses 
daquela. 

2. Cabe ao Mmistro de Tutela, para o caso dos membros do 
Conselho de Administração, e ao Conselho de Admmistração, 
nos restantes casos, avaliar as incompatibilidades existentes 
entre as funções dos Administradores ou dlrect-ores ou chefes 
dos centros de negócios, conforme os casos, e as funções por 
estes desempenhadas em outras empresas. 

CAPÍTIJLO VI 

Relação laboral 

ARTIGO 41 

(Admissões) 

1. Sempre que haja postos de trabalho vagos a preencher nos 
quadro da Empresa, pode proceder-se a admissões, desde que 
não existam trabalhadores do quadro permanente com requisitos 
para ocupar esses lugares, mediante movimentação interna. 

2. São requisitos de admissão: 

a) Ter completado 18 anos; 
b) Possuir as habilitações escolares mínimas correspon­

dentes a cinco anos d~ escolaridade; 
c) Possuir carteira profIssional, quando obrigatória; e 
d) Possuir capacidade física para o exercício da função a 

que se candidata, comprovada por atestado médico. 

3. Para cada função pode s,?r estabelecido, como condIção 
preferenCIal na admissão, limites mínimo e máximo de idade. 

4. A admissão é feita por concurso público que pode ser 
documental ou envolver a prestação de provas. 
Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, o 
Presidente do Conselho de Administração pode determinar a 
admissão sem concurso. 

5. As condições e os procedimentos para as admissões serão 
definidas pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO 42 

(Manutenção de Direitos Após Cessação de Funções de Chefia 
e de Assessoria) 

1. Os Líderes dos Centros de Negócio e de Suporte e seus 
adjuntos, que são nomeados pelo Conselho de Administração, 
que deixem de exercer as funções de chefia por conveniência de 
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serviço, mantêm o subsídio de chefia auferido naquela 
qualidade, desde que tenham exercido tais funções de chefIa 
por período igualou superior a 6 (seis) anos, consecutivos ou 
interpolados. O subsídio de chefia que será mantido é o do último 
cargo ocupado. 

2. O disposto no número anterior é aplicável aos Assessores 
do Conselho de Administração e ASSIstentes de Direcção. 

ARTIGO 43 

(Avaliação de Desempenho) 

1. A avaliação de desempenho é uma téCnIca de admmistração 
de recursos humanos e tem por objectIVo a apreciação e 
motivação dos trabalhadores, de acordo com as capaCIdades e 
conhecimentos demonstrados no exercício das atnbuições que 
lhes estão cometidas, incidmdo -também no grau de autonomIa, 
intervenção, participação, cooperação, interesse manifestado e 
conduta disciplinar. 

2. Compete ao Conselho de Administração aprovar os 
critérios, normas e procedimentos aplicáveis à avalIação de 
desempenho. 

ARTIGO 44 

(Remunerações) 

O çonceito de remuneração é o estabeleç.i,do pela Lei de 
Trabalho, competindo ao Conselho de Administração aprovar a 
sua estrutura. 

CAPÍTULO VII 

Disciplina no Trabalho 

ARTIGO 45 

(Poder discipli!,ar e seu exercício) 

1. A Empresa é detentora do poder dISCIplinar, que compreende 
a instauração do procésso e a punição. 

2. O poder disciplinar visa aplicar sanções diSCIplinares, com 
a finalidade de prevenir as infracções, corrigIr e educar os 
trabalhadores de forma a estabelecer um equilíbrio entre o 
exercício de funções e o comportamento dos mesmos. 

3. O exercício do poder disciplinar pertence ao Conselho de 
Administração, no âmbito do seu poder directIvo, que o pode 
delegar. 

4. Todos os trabalhadores da Empresa estão sujeItos a 
.procedimentos disciplinares desde a data do iníCIO da relação 
de trabalho. 

ARTIGO 46 

(Normas aplicáveis ho exercício d~ poder disciplinar) 

Sem prejuízo do estabelecido na lei, as normas aplicáveis no 
exercício do poder disciplinar encontram-se reguladas no 
Manual de Organização e Procedimentos Internos. 

MINISTÉRIO DA FUNÇÃO PÚBLICA 

Diploma Ministerial n." 50/2010 

de 17 de Março 

Havendo necessidade de se aprovar o Quadro de Pessoal do 
Instituto Nacional de Estatística, criado pelo Decreto 
Presidencial n.O 9/96, de 28 de Agosto, ao abrigo do dISpostO na 
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